PARECER N.º  1789, de 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUTIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE A MOÇÃO 22 DE 2003.

A Moção n.° 22, de 2003 apresentada pelo Nobre Deputado Vinícius Camarinha apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, aos Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara Federal e do Senado, no sentido de ser ampliado percentual de receita dos Municípios vinculadas a ações e serviços públicos de saúde, nos termos do artigo 198, § 2°, III, e § 3° da Constituição Federal e artigo 77, III, do Ato das Disposições Transitórias.

Nos termos do artigo 156, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 14º à 18º Sessões Ordinárias de 03 a 09 de abril de 2003, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, a mesma foi encaminhada a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator especial, emitir parecer nos termos do disposto no § 11 do Art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno.

A propositura apresentada tem o mérito de buscar alavancar recursos para a área de Saúde no aprimoramento de programas que tratem de ações e serviços públicos de saúde, alegando o autor que os 15% atualmente repassados são insuficientes.

Acreditamos que com as reformas que estão sendo colocadas em prática pelo Governo Federal, teremos aumento da atividade econômica com a retomada do desenvolvimento, o que propiciará maior arrecadação, com o conseqüente aumento do repasse de verbas para os Municípios.

Apesar disso, julgamos importante que tanto a Câmara , quanto o Senado Federal, iniciem as discussões sobre o aumento de percentual destinado à área de Saúde.

Portanto, nosso parecer é favorável ao acolhimento da Moção 22, de 2003.

a) Fausto Figueira – Relator Especial

